
O vereador Vilson Cordeiro, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a 

seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 173/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado o expediente ao exmo. Senhor Prefeito 

Gustavo Botogoski para que, através da Secretaria Municipal competente seja realizada a 

continuidade da calçada da Rua Mirtes Costa Trauczinski, frente ao nº 6560, iniciando 

após o viaduto e estendendo-se até o meio-fio, no bairro Fazenda Velha, Araucária. 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa garantir a segurança e o bem-estar dos pedestres 

que transitam pela Rua Mirtes Costa Trauczinski. (fotos no anexo).

A ausência  de  calçada  após  o  viaduto  expõe  os  moradores  a  riscos  de 

acidentes e dificulta o deslocamento, especialmente de idosos, crianças e pessoas com 

mobilidade reduzida.

A construção da calçada, além de atender às necessidades da comunidade, 

contribuirá para a melhoria da acessibilidade e da qualidade de vida dos moradores. 

Ante o exposto, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação 

e,  posteriormente,  seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências 

cabíveis.





Câmara Municipal de Araucária, 22 de janeiro de 2025.

Vilson Cordeiro
Vereador
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